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Aos 27 do mês de fevereiro do cmç de

mil novecentos e oitsslaaix 1953 , autúo o 1^0 Ba I»aI

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19. 5Í_„a 19..

Presidente:,'. BLIAS H0I3BS

Vice-Presidente:.

1° Secretário:

2° Secretário:
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G  AMARA MÜNIG IPAL

D E

CAOHOEIRO DE I TAPE MI RIM

V

ANO:- 1953

ASSUNTO:- Projeto de Lei

INICIATIVA:- Vereadores Gesar de Brito Portas Pilho e Joaquim Caiado

HISTdRIGO:- Autoriza o Poder Executivo a cancelar a Divida Ativa de
Portunato Machado Ribeiro, referente ao lançamento de
comprador e vendedor de gado.

A  U T U A Ç„ I O

■

Aos vinie e sete dias do mes de fevereiro de mil novecentos

e cinqüenta e três, autuo os documentos,, que seguem.
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PROJETO DE"'LEI 1Í2

0\y<^—

Art. 12 - Pica o Poder Ejecutivo autorizado a) cancelar a Dívida
Ativa de Portunato Machado Ribeiro, referente ao lança

mento de comprador e vendedor de gado.

Art® 22 - Revogam-se as disposiçSes em contrário.

Gachoeiro de Itapemirim, 26 de fevereiro de 1953

/f C / y

César de Brito Portas p^ho
?. S® D.

JÜSTIPICATIVA

O presente projeto delei se justifica plenamente, uma vez

que o Sr. Portunato Machado Ribeiro não é comerciante de gado,

pois nem ao menos e proprietário.

E* possivel que o lançamento tenha sido motivado por ums

equivoco, pois o Sr» Portunato Machado Ribeiro foi há tempos,

condutor de gado para a charqueada de Morro Grande®

Assim, espero que os colegas façam justiça dando apoio ao

presente projeto®

Gachoeiro de Itapemirim, 26 de fevereiro de 1963

íí.a

Gesar de Brito Porta^^alho ̂
P, S® D. -Z
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Cachoeiro de Itapeinirim,..r:^^dè,^ de=^..^..^..

Senhor Contribuinte

A sua divida ativa é de Cr$ 1694.00 "

Deve, portanto, V. Sa. providenciar, com ur

gência, o pagamento referido na Tesouraria da Pre

feitura, a fim de evitar a ação executiva que será com

o acréscimo de custas e taxa judiciária. •

A PROCURADORIA JUDICIAL

EXPEDIENTE DA TESOURARIA: Das 9 às 11 horas e das 13

às 16. Aos sábados: Das 9 às 10 horas.



CEE,TID:ÃQ.,
Cs-rtifico em cumprimento ao déè^acho de fls.
e ao art. 63 do Regimento Interno, que nes

ta data foram distrilDUÍdas cópias do pre
sente projeto aos senhores vereadores - -

. de 7953...Cach' iiapemirinu. de março
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PASBGER

Comissão de Justiça

Cuida o presente projeto de lei em cancelar a Di

vida Ativa em üome de Fortunato Machado Ribeiro, refe
rente ao lançamento de comprador e vendedor de gado.

Diz o projeto, em sua justificativa, que o sr, -

Fortunato não era comprador de gado, e sim condutor'de
gado para a cbarqueada de ^^orro Grande, circunstância

essa que poderia Ser causado o equívoco.

Somos, assim, que seja solicitado ao interessado,

a juntada ao projeto,de documento que prove a alegação

referida.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, em 25 de março de 1953

^

^
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lORRQ mhmi âOiO PECUARIA LTDA.

Es^açici üs SVi®rro .brande

Município de

CACHOEIRO DE ITAPEMISiM — . E. E. SANTO

Cachoeiro de Itaperaiim, 20 de" A^il de 1953
-limo. Sr.
Fortunato Machado Riheiro A
Nesta Cidade V

Presado Senhors

Para fins de seu interesse, até'sto que exerceu as fun

ções de Administrador dá Fazenda de propriedade de Vivacquá Vieira S.A.

situada em Batalhas, como também da Fazenda Morro Grande Agro-Pecuaria

Ltda. em Morro Grande, fazendo constantemente transportes de gado de

uma fazenda para outra no périodo de 19^8 a 1952.

Sendo s6 para o momento, subscrevormencGm estima e con-
sideração.

At ene ios amente

!Roberto V. Vi



PABBGER

Comissão de Justiça

A fim de que possa dar parecer no projeto 2/53,

sugiro que se peça ao Poder Executivo informar de qUe

ano se refere a Dívida Ativa em nome do sr, Portunato

Machado Ribeiro.

Sala das Comissões, 30 de abril de 1953

actrrcfh - Jàaa^ '
/éL ^

A  ̂



OM-61/53

Im, 7 de julho de 1953

Exmo. Sr.

ííello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

lí e s t a

Atendendo ao q.ue requereu a Comissão de Constitui

ção Justiça e Hedação, no processo de projeto de lei n^ 3/53»

solicito que Y. Exa» se digne informar a que exe^cídio se re

fere a Dívida Ativa inscrita em nome de Portunato Machado Ri

beiro»

ÂterioiOGas Saudações

Elias Moysés^
Presidente da Gamara



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N

ANEXOS

S90

Oachoeiro de Itapeniirini, 10 de jiilho de 1953

Exino. 3nr.

Er. Elias ífoyses

DD. Presidente ds. Gamara Municipal y
Mesta

3

■V' -.9^
.A-  (/■

Em resposta ao ofício OM-61-53 de 7 de julho cor
rente informo gue a Divida Ativa inscrita em nome de Eortu-
nato íJfechado Eiheiro é referente ao exercício de 1949.

Com o iiaior apreço e consiõeração suhscrevo-me.

•1

Saudações

Nel Lci Borelli
EFÍEEEITO, MTTNICIPAL



Oomissao cie Justiça

O presente projeto cie lei, cie autoria cios noPres cole-
/

gas Oesar Portas e Jcaqiiim Oaiaclo, autori2ia o Poder Executi

vo a cancelar a Divida Ativa de portunato Machado RiDeii-o,

referente ao lançamento como comprador e voaidedor de gado.

O' processo esta devidamente instruiclo.com a docimen-

taçao necessária, inclusive com um atestado da firma Marro

G-rande Agro pecua'ria e firmado pelo ar. Eoherto V.Vieira,

firma essa ç^ue consideramos idônea.

Em ocasiões anteriores foram votados projetos idên

ticos, referentes a erro de lançamaito, pre-í.^isto na art.

6& e no art. 92, §12, cio oõcligo irihutário.

Somos, assim, pela constitucionalidade do projeto.

Sala das Oomissões,, 25. cie julho cie 1955

A
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P A R E o E E

Comissão de Einanoas Tiação e OEras Publicas.

Em face do parecer da Comissão de Justiça e.-dos ̂documentos

anexo ao projeto de lei n2 2/55,opinamos pela aprovação do mesmo,

em virtude da Casa ter se manifestado favorável anteriormente,em

projetos idênticos á este.

Aprovando 'o presente projeto,seguimos um precedente já,

existente na Casa,

Sala das Comissões, 13 de Agosto de 1953»
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xüssãõAprovado em

.  ía dcj^ sessões,
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// Sanção

Sala das sessões,.i^J.-.l—li9Lí
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estado do espírito santo

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

OFÍCIO N,

ANEXOS

PARECES

Projeto de Lei 2/53

(Comissão de Redação)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-o-

A Comissão de Redação examinando o projeto de lei

n^ 2/53» e tendo em vista não constar do mesmo qualqueremenda,

manifesta-se favoravelmente à redação do projeto como foi ela

borado pelos autores.

Sala das Comissães, :ide agôsto de 1953

A
César de Brito Port^^Pilho

Presidente da Gomissão^j;^^elator

/)

é-

K Sanção

Sala das sessões-fâl:..j-^--ll9.kA.

( «ubrica do pRÊsiDEme)
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GM-lOT/53
1

Em, 29 de agôsto de 1953

Bxmo. Sr.

Kello Yola Borelli

DE. Prefeito Municipal
Hasta

Tenho o praser de passar áa mios de V. Exa«, para os
devidos fins de sanção, o incluso projeto de lei n2 2/53s apro
vado por esta Gamara®

De acôrdo com a Lei 65» de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal), e de dez (10) dias o prazo para que o referido proje
to de lei seja por vds Sfmcionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas Saudações

Elias Moysás^
Presidente da Gamara
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EROtTE-DO DE EEI 2/53

Art. - Fica o Poder Executivo autorizado a cancelar a Dívida Ati
va de Portunato Haeliado iiroeiro, referente ao laiiçaniento de
comprador e vendedor de gado.

Art. 2^ - Hevogam-se as disposiçSes era contrário»

Gachoeiro de Itapemirim, 27 de agôsto de 1953

Elias Moysés
Presidente da Câmara
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